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ENQUADRAMENTO
A União Europeia (UE) tem vindo 

a definir a sua estratégia de cresci-
mento, tendo para isso definido o 
Pacto Ecológico Europeu (PEE). O 
PEE consiste num pacote de inicia-
tivas de âmbito estratégico que pro-
cura colocar a UE no rumo para uma 
transição ecológica, com o objetivo 
último de alcançar a neutralidade 
climática até 2050. Constitui, por 
isso, uma iniciativa para enfrentar as 
mudanças climáticas e a degradação 
ambiental. Pretendendo transformar 
a economia da UE numa economia 
moderna, eficiente em termos de re-
cursos e competitiva. 

O PEE tem como principais objeti-
vos:

	› Neutralidade climática até 2050, 
pois a UE pretende alcançar zero 
emissões líquidas de gases de 
efeito estufa (GEE) até 2050.

	› Crescimento económico susten-
tável, por procurar dissociar o 
crescimento económico da utili-

zação de recursos naturais.
	› Inclusão social, uma vez que vai 

garantir que ninguém seja dei-
xado para trás na transição para 
uma economia verde.

Para atingir esses objetivos, a Co-
missão Europeia propôs reduzir as 
emissões líquidas de GEE em pelo 
menos 55% até 2030, em comparação 
com os níveis de 1990. Este esforço 
inclui várias iniciativas, como o pa-
cote “Objetivo 55”, que visa alinhar 
a legislação da UE com os objetivos 
climáticos de 2030. O pacote inclui 
propostas de revisão e atualização da 
legislação da UE e a criação de novas 
iniciativas para garantir que as políti-
cas europeias se alinhem com os ob-
jetivos climáticos.

Além disso, a UE tem vindo a imple-
mentar uma série de medidas fiscais 
verdes para fomentar práticas susten-
táveis. Entre elas, (1) o Imposto sobre 
os plásticos, (2) a diretiva relativa à 
tributação da energia (DTE), (3) o Me-

canismo de Ajustamento das Emissões 
nas Fronteiras (MACF) e (4) o Regime 
de Comércio de Licenças de Emissão 
(RCLE). Estas medidas visam garan-
tir uma transição justa e socialmente 
equitativa, mantendo a competitivi-
dade da indústria da UE e apoiando a 
liderança da UE na luta global contra 
as mudanças climáticas.

MECANISMO DE AJUSTAMENTO 
CARBÓNICO FRONTEIRIÇO

Em 2005 a União Europeia criou 
o regime de comércio de licenças de 
emissão da União Europeia (RCLE-
-EU), trata-se de um programa de li-
mitação e comércio de emissões. Este 
programa atribui licenças de carbono 
gratuitas que podem ser utilizadas 
para compensar as emissões de car-
bono ou ser comercializadas. Aos sec-
tores com elevado risco de fuga são 
“atribuídas gratuitamente” a maioria, 
se não a totalidade, das licenças de que 
necessitam, de modo a evitar pressio-
nar estas indústrias a deslocalizarem-
-se para fora da UE. 
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No âmbito do Pacto Ecológico Euro-
peu, está prevista a revisão do RCLE-EU, 
e a atribuição de licenças a título gra-
tuito deve ser gradualmente eliminada, 
em paralelo com a entrada em vigor do 
Mecanismo de Ajustamento Carbónico 
Fronteiriço (MACF)1. No futuro, o MACF 
será o mecanismo político encarregado 
de limitar a fuga de carbono (Klotz et al., 
2022), este instrumento faz parte do pa-
cote legislativo «Objetivo 55». 

Neste sentido, as mercadorias ou pro-
dutos transformados abrangidos pelo 
MACF deverão refletir as atividades 
abrangidas pelo Comércio Europeu de 
Licenças de Emissão (CELE). Este siste-
ma baseia-se em critérios quantitativos 
e qualitativos ligados ao objetivo am-
biental da Diretiva 2003/87/CE, sendo 
o sistema regulatório da União mais 
abrangente em matéria de emissões de 
gases com efeito de estufa (EPC, 2023).

Segundo o Regulamento do Par-
lamento Europeu e do Conselho n.º 
2023/956 de 10 de maio, a introdução de 
uma medida como a do MACF é neces-
sária porque um número significativo de 
parceiros internacionais da União tem 
abordagens estratégicas menos ambi-
ciosas ao nível climático que a União 
Europeia, daí decorre um risco de fuga 
de carbono. Essa fuga ocorre se (1) as 
empresas de alguns setores ou subseto-
res industriais transferirem a produção 
para outros países ou (2) as importações 
deles provenientes substituírem pro-
dutos equivalentes que tenham menor 
intensidade de emissões de gases com 
efeito de estufa. Estas empresas pode-
rão sentir motivação para deslocar as 
suas atividades por força de custos re-
lacionados com as políticas em matéria 
climática (EPC, 2023).

Assim, o Regulamento 2023/956 de-
fine o MACF como numa medida cli-
mática que deverá apoiar a redução das 
emissões de gases com efeito de estufa 
mundialmente e prevenir o risco de 
fuga de carbono, assegurando simul-
taneamente a compatibilidade com a 

legislação da Organização Mundial do 
Comércio (EPC, 2023). É, por isso, um 
instrumento de prevenção da fuga de 
carbono e de redução das emissões de 
gases com efeito de estufa (EPC,023). 
Além disso, o MACF é um mecanismo 
transnacional de ajustamento do car-
bono, pois tem a capacidade de afetar o 
comércio internacional de energia e de 
influenciar as mudanças políticas e re-
gulamentares no que respeita à fixação 
do preço do carbono a nível internacio-
nal.  

Considerando que o MACF vem 
substituir o CELE, ambos têm objetivo 
comum, em particular, promovem a fi-
xação de preços das emissões de gases 
incorporadas nos mesmos setores e 
mercadorias, através da utilização de li-
cenças ou certificados específicos. Neste 
sentido, ambos os sistemas têm uma na-
tureza regulatória e justificam-se pela 
necessidade de reduzir as emissões de 
gases com efeito de estufa, promovendo 
o cumprimento da meta ambiental defi-
nida pelo Regulamento (UE) 2021/1119 
(EPC, 2023). 

Neste sentido, o mecanismo MACF 
tem por objetivo criar condições de con-
corrência equitativas entre as impor-
tações e os mercados internos da UE e 
incentivar os países menos avançados 

“Além disso, a UE tem vindo a implementar  
uma série de medidas fiscais verdes  
para fomentar práticas sustentáveis.  

Entre elas, (1) o Imposto sobre os plásticos,  
(2) a diretiva relativa à tributação da energia (DTE), 

(3) o Mecanismo de Ajustamento  
das Emissões nas Fronteiras (MACF)  

e (4) o Regime de Comércio  
de Licenças de Emissão (RCLE).”

na redução das emissões através da sua 
“diplomacia do carbono”. 

O regulamento 2023/956 de 10 de 
maio menciona os critérios relevantes 
para efeitos de aplicação do MACF. A 
utilização do primeiro critério permite 
enumerar os seguintes setores indus-
triais em termos de emissões acumu-
ladas, em concreto, os setores do ferro 
fundido, ferro e aço, refinarias, cimento, 
alumínio, produtos químicos orgânicos 
de base, hidrogénio e adubos (fertilizan-
tes) (EPC, 2023). 

O mesmo Regulamento justifica a 
necessidade de incluir os produtos de 

alumínio no MACF pelo facto de estes 
estarem altamente expostos a fugas de 
carbono. Além disso, em várias aplica-
ções industriais, estão em concorrência 
direta com os produtos siderúrgicos 
devido a características que são muito 
semelhantes às destes produtos (EPC, 
2023). 

As emissões indiretas resultantes 
da produção de eletricidade ficam 
também abrangidas pelo Regula-
mento 2023/956 de 10 de maio. O 
mesmo documento evidência as ca-
racterísticas da eletricidade que, en-
quanto produto com características 
específicas, justificam uma conceção 

ligeiramente diferente no âmbito do 
MACF em comparação com outras 
mercadorias (EPC, 2023). 

O mesmo regulamento defende 
que a integração de países terceiros 
no mercado da eletricidade da União 
contribui igualmente para a segurança 
do aprovisionamento de eletricidade 
nesses países e nos Estados-Membros 
vizinhos (EPC, 2023). A atual proposta 
da Comissão para a reforma do RCLE 
salienta a importância de orientar o 
financiamento do Fundo de Inovação 
para projetos em sectores abrangidos 
pelo MACF, em particular, indústrias 
com emissões elevadas e/ou um eleva-
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do risco de fuga de carbono (Borodin et 
al., 2022).

Em termos absolutos, a Ucrânia, 
a Turquia, a Rússia, e a China são os 
principais parceiros comerciais da UE 
em produtos MACF. O que faz destes 
países, os países mais expostos nas di-
mensões externa e socioeconómica. O 
grau de exposição das economias que 
exportam produtos MACF para a Euro-
pa varia substancialmente, com muitas 
economias em desenvolvimento a te-
rem mais de 2% das suas exportações 
e 1% da sua produção afetadas por esta 
medida. As economias como Moçambi-
que, Zimbabué, Camarões, Marrocos e o 
Tajiquistão, são as mais expostas no que 
respeita à dimensão externa (Magacho 
et al., 2023).

Em conclusão, é relevante entender o 
funcionamento deste mecanismo, uma 
vez que deve aplicar-se às mercadorias 
importadas no território aduaneiro da 

União provenientes de países terceiros. 
Esta disposição não se aplica no caso em 
que a produção já tenha sido sujeita ao 
CELE, mediante a sua aplicação a países 
ou territórios terceiros, ou a um sistema 
de fixação dos preços do carbono que 
esteja totalmente ligado ao CELE (EPC, 
2023). Pois, o MACF igualará o preço do 
carbono entre os produtos nacionais e 
as importações e garantirá que os obje-
tivos climáticos da UE não sejam preju-
dicados pela deslocalização da produção 
para países com políticas menos ambi-
ciosas. Visando, igualmente, incentivar 
a indústria fora da UE e os nossos par-
ceiros internacionais a tomar medidas 
na mesma direção.

O PAPEL DO AUDITOR
A International Standard on Assu-

rance Engagements (ISAE) 3410 fornece 
diretrizes para auditores na validação de 
GEE. Esclarece o âmbito da ISAE 3410 
que, considerando a ligação entre as 
emissões de gases com efeito de estufa 

(GEE) e as alterações climáticas, muitas 
entidades quantificam as suas emissões 
de GEE para fins de gestão interna e 
muitas estão também a preparar uma 
declaração de GEE: (i) como parte de um 
regime de divulgação regulamentar; (ii) 
como parte de um regime de comércio 
de emissões; ou (iii) para informar os 
investidores e outras partes interessa-
das numa base voluntária. Portanto, as 
divulgações voluntárias podem ser, por 
exemplo, publicadas como um docu-
mento autónomo; incluídas como par-
te de um relatório de sustentabilidade 
mais amplo ou no relatório anual de 
uma entidade; ou feitas para apoiar a 
inclusão num “registo de carbono”.

Neste contexto a ISAE 3410  preten-
de fornecer orientações aos auditores 
na realização de trabalhos de garantia, 
no âmbito das declarações de GEE, as-
segurando que as informações forneci-
das são precisas e confiáveis. Assim, os 
auditores devem planear e executar o 
trabalho de garantia considerando os 
riscos de distorções materiais nas decla-
rações de GEE, incluindo, a identifica-
ção, avaliação e resposta a esses riscos. 

Relativamente à materialidade, os au-
ditores devem considerar a materialida-
de na fase de planeamento e execução 
do trabalho de garantia. Este âmbito 
reporta à relevância das informações 
para os utilizadores das declarações de 
GEE. Em consequência, o procedimento 
de auditoria deve incluir a obtenção de 
evidência suficiente e apropriada, ca-
paz de promover uma base sólida para 
a conclusão do trabalho de garantia, que 
neste domínio pode incluir inspeções, 
observações, confirmações externas, re-
cálculos e outros procedimentos.

Na elaboração do relatório deve ser 
descrito o trabalho realizado, as res-
ponsabilidades do auditor e entidade, e 
a conclusão do auditor sobre a confiabi-
lidade das declarações de GEE.  Deven-
do o ROC ser independente e possuir a 
competência necessária para realizar o 
trabalho de garantia sobre declarações 

de GEE, requerendo conhecimento téc-
nico sobre GEE e experiência em audi-
toria. Estas diretrizes ajudam a garantir 
que as declarações de GEE sejam veri-
ficadas de maneira consistente e con-
fiável, promovendo a transparência e a 
confiança nas informações ambientais 
fornecidas pelas organizações.

Adicionalmente, atente-se ao dispos-
to no artigo 26.º do Regulamento UE 
2024/573 do Parlamento e do Conselho 
, relativamente ao dever de reporte por 
parte de cada produtor/importador ou 
exportador de hidrofluorocarbonetos 
ou quantidades superiores a uma to-
nelada métrica, ou a 100 toneladas de 
equivalente de CO2 de gases fluorados 
com efeito de estufa no ano civil ante-
rior. Estas entidades devem comunicar 
à Comissão os dados previstos no anexo 
IX respeitantes a cada uma dessas subs-
tâncias para o ano civil em causa. Neste 

sentido, a entidade está incumbida de 
assegurar a confirmação da veracidade 
do seu relatório, com um nível razoável 
de garantia, por um auditor indepen-
dente. Nesta vertente, a intervenção do 
auditor é obrigatória.

CONCLUSÃO
A União Europeia estabeleceu o Pacto 

Ecológico Europeu (PEE) com o objetivo 
de alcançar a neutralidade climática até 
2050, inclui objetivos de sustentabilida-
de económica e inclusão social, visando 
uma transição justa para uma economia 
verde.

O MACF foi introduzido para evitar a 
fuga de carbono e garantir a competiti-
vidade dos produtos europeus, substitui 
gradualmente a atribuição gratuita de 
licenças de emissão e visa alinhar os 
preços do carbono entre produtos na-
cionais e importações.

Neste contexto, os auditores inde-
pendentes desempenham um papel 
crucial na validação das declarações de 
GEE, assegurando a precisão e confia-
bilidade dos dados reportados, particu-
larmente, o artigo 26.º do Regulamento 
UE 2024/573 estabelece obrigações de 
reporte para entidades que lidam com 
GEE, exigindo confirmação por audito-
res independentes. ❖
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•	 Ao longo dos últimos três meses, 
verificou-se um aumento de 
35 seguidores (total de 5 221 
seguidores);

•	 O número de visualizações das 
publicações aumentou 53%  
(5 490 vs. 8 385);

•	 Verificou-se um aumento de 141% 
no número de interações  
(433 vs 180).

•	 No primeiro trimestre de 2025 
verificou-se um aumento de 
215 seguidores (total de 10 660 
seguidores);

•	 Verificou-se um aumento de 16% 
nas pessoas alcançadas por dia  
(336 vs. 389);

•	 O número de visualizações das 
publicações aumentou 2%  
(22 354 vs. 22 887).

•	 No primeiro trimestre de 2025, 
verificou se um aumento de 33 
seguidores (total de 244);

•	 O número de visualizações das 
publicações aumentou 41%  
(1 448 vs. 2 043).

MELHORES PUBLICAÇÕES
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